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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata assi-
nou a Portaria nº. 176, de 31 de 
outubro de 1958, nomeando o Sr. 
Hildebrando Azevedo para exercer 
a função gratificada de Diretor da 
Escola Agro-Artesanal, no municí-
pio de Marapanim.

Já por intermédio da Portaria 
nº. 177, também do dia 31 de 
outubro daquele mesmo ano, o 
governador Magalhães Barata 
designava uma comissão para ela-
borar a Mensagem que o Governo 
teria de apresentar à Assembléia 
Legislativa do  Estado, por ocasião 
da instalação dos trabalhos da 
mesma, de conformidade com as 
disposições da Constituição Polí-
tica do Estado, a fim de tratar da 
proposta orçamentária e de outros 
assuntos de relevantes interesses 
do Estado.

A comissão seria composta 
dos Senhores Dr. Arnaldo Moraes 
Filho, Secretário de Estado do 
Interior e Justiça; Oscar Nicolau 
da Cunha Lauzid, Secretário de 
Estado de Finanças; e José Pes-
soa de Oliveira, respondendo 
pelo expediente da Secretaria de 
Estado de Governo.

   

I ns t rução  Normat i va  
0015/2010, editada pela Secre-
taria da Fazenda, estabelece  
procedimentos para fruição do 
benefício fiscal do Programa 
de Regularização Fiscal das 
Empresas do Estado do Pará. 
A Instrução Normativa define 
que, o percentual de redução 
das multas punitivas e mora-
tórias para pagamento será 
determinado considerando o 
valor total dos débitos cons-
tantes do sistema de informá-
tica da SEFA. O contribuinte 
poderá a seu critério efetuar 
parte do pagamento em par-
cela única e parte parcelado 
com os benefícios do Decreto 
Nº 2.326/.2010. O contribuinte 
deverá apresentar a Coorde-
nação Executiva Regional ou 
Especial de Administração Tri-
butária a opção  e confirmação 
do débito automático em conta 
corrente por meio de anuência 
da instituição financeira con-
veniada no comprovante de 
adesão ao referido Programa. 

(Cad. 2 - Pág. 8)

Instrução regulariza  licenciamento 
de portos fluviais de pequeno porte
A Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente edita a Instrução 
Normativa Nº 0049, pela qual ins-
titui procedimento administrativo 
simplificado para licenciamento  
e regularização de portos fluviais 
de pequeno porte. A Instrução 

Normativa adota as seguintes de-
finições; Porto Fluvial de Pequeno 
Porte: instalação não alfandegada 
de baixa complexidade destinada  
para atracação de embarcações 
regionais destinadas as opera-
ções de carga e descarga de 

Resolução Nº 006 do Con-
selho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente aprova  
procedimentos e critérios para 
seleção de projeto a ser finan-
ciado com recursos do FEDCA 
para o exercício 2010. A Institui-
ção que tiver projeto classificado   
deverá apresentar a SEDES de-
claração de conta bancáriapara 
depósito  dos recursos de proje-

produtos florestais. Os empreen-
dimentos com portos fluviais de 
pequeno porte em funcionamento 
sem a Licença de Operação deve-
rão ingressar com pedido de regu-
larização junto ao orgão ambiental.

(Cad. 2 - Pág. 11)

Regularização fiscal CEDCA define procedimentos 
para seleção de projetos

 

Edital 001 da Polícia Militar do 
Pará  torna público a abertura de 
Concurso Público para admissão 
ao Curso de Adaptação de Ofi-
ciais do Quadro Complementar. 
As inscrições estarão abertas 
no período de 05 de julho a 05 
de agosto de 2010. O curso terá 
duração de dois meses.

(Cad. 3 - Pág. 1)      

Concurso 
público

A Secretaria de Estado de Admi-
nistração em conjunto com a Polícia 
Civil, torna público o resultado final 
da prova oral e a convocação para 
entrega de documentos dos candi-
datos para o cargo de Delegado de 
Polícia Civil. Os candidatos devem 
apresentar documentos compro-
vando idade e tempo de serviço. 

(Cad. 1 - Pág. 16)

Prova de 
títulos

to. Os projetos (Projeto Básico 
e Plano de Trabalho), deverão 
ser apresentados lacrados e em 
formulário específico. A linha de 
financiamento 2010/2011, será 
na área de capacitação dos ope-
radores do Sistema de Garantia 
de Direitos. Os projetos devem 
estar em acordo com a Resolu-
ção Nº 112 do CONANDA.

(Cad. 4 - Pág. 7)      


